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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J2 
Processo nº 5646/14.7T8VNF 
Insolvência de “Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 
natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 
garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 
reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 
reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 24 de fevereiro de 2015 



Insolvência de “Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá” 
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco BPI, S.A. Teresa Arrochella, Drª
Rua Tenente Valadim, nº 284 Rua Sampaio Bruno, nº 53, 2º andar
4100‐476 Porto 4000‐440 Porto
NIF / NIPC: 501 214 534
Banco Santander Totta, S.A.
Rua Áurea, nº 88
1100‐063 Lisboa
NIF / NIPC: 500 844 321

COFIDIS, Sucursal em Portugal da S.A. francesa Cofidis Susana A. Pereira, Drª

Espaço Berna, Avenida de Berna, nº 52, 6º Rua Tenente Espanca, nº 3 A
1069‐046 Lisboa 1069‐046 Lisboa
NIF / NIPC: 980 125 995 NIF: 212 689 282
Manuel Fernandes Silvana Martins Leite, Drª
Rua Magalhães Lima, nº 30, 1º Direito Largo de S. Francisco, nº 33, 1º
4705‐178 Lomar 4700‐303 Braga
NIF / NIPC: 152 509 631 NIF: 222 216 131
Novo Banco, S.A. Joana Ferreira Lopes, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua Eugénio de Castro, nº 352, 2º, Esc. 28
1250‐142 Lisboa 4100‐225 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016

Total 103 587,21 € 90 115,72 € 110,72 € 183 133,18 € 10 680,47 €
24 de fevereiro de 2015

5

22 000,00 € 3 664,66 € Taxa de juro legal4 25 664,66 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Relacionado

Empréstimo

Contrato crédito

8 000,00 €

3

101 601,25 € 3 725,65 € Taxa de juro contratual de 1,505%+3% (mútuos) e 16,8%
(conta cartão)

14 279,95 € 13 183,11 € 1 096,84 € Taxa de juro contratual de  8%

Insolvência de "Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá"
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

38 348,82 € 2 193,32 € Taxa de juro contratual de 1,224%+2%  Fiança

2

1 103 587,21 €

8 000,00 €

Mútuos; Conta cartão; 
Contas D.O.

1 739,69 €

40 431,42 € 110,72 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá” 
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco BPI, S.A.
Rua Tenente Valadim, nº 284
4100‐476 Porto
NIF / NIPC: 501 214 534

Total 103 587,21 €
24 de fevereiro de 2015

Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no
Inventário sob a verba nº 1

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá"
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 103 587,21 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá” 
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Manuel Fernandes Silvana Martins Leite, Drª
Rua Magalhães Lima, nº 30, 1º Direito Largo de S. Francisco, nº 33, 1º
4705‐178 Lomar 4700‐303 Braga
NIF / NIPC: 152 509 631 NIF: 222 216 131

Total 26 164,66 € 25 664,66 € 500,00 €
24 de fevereiro de 2015

26 164,66 €1

(Nuno Oliveira da Silva)

25 664,66 € 500,00 € Erro de soma

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá"
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência de “Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá” 
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Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Banco Santander Totta, S.A.
Rua Áurea, nº 88
1100‐063 Lisboa
NIF / NIPC: 500 844 321

Total 8 000,00 €
24 de fevereiro de 2015

8 000,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Jorge Manuel Mendes Fonseca e Elisabete da Cunha e Sá"
Processo nº 5646/14.7T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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